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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 3/2026
Projeto de Lei Complementar nº 04/2026




Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2026, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 41/2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Formosa do Oeste, para reestruturação de órgãos na Secretaria de Finanças; a criação da Divisão de Tesouraria e Controle de Pagamentos e do cargo de Chefe da Divisão de Tesouraria e Controle de Pagamentos, e dá outras providências.”, nos seguintes termos:
Art. 1º -  Fica alterada a numeração do dispositivo constante no Projeto de Lei Complementar nº 04/2026, passando o artigo denominado “Art. 83-C” a vigorar como “Art. 82-C”, mantendo-se inalterado o seu conteúdo.
Justificativa:
A presente emenda tem por finalidade corrigir erro material de técnica legislativa identificado no Projeto de Lei Complementar nº 04/2026.

Conforme apontado no parecer da Procuradoria Jurídica, a numeração do dispositivo foi indicada como “Art. 83-C”, quando, pela sequência lógica da Lei Complementar nº 41/2018, o correto seria “Art. 82-C”.

A correção proposta não altera o conteúdo da matéria, apenas assegura a adequada sistematização da norma, garantindo sua coerência e organização.

Diante do exposto, contamos com a colaboração e aprovação da presente Emenda Modificativa pelos nobres pares.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2026.

Luis Marcelino do Carmo
PRESIDENTE 

André Luiz Pires Curuca
SECRETÁRIO/RELATOR

Airton Hernandes Verussa
MEMBRO  
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